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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI Nº=574 , J2â _g]. DE FEVEREIRO DE 1m·-

Dispõe sobre a abertura de um. Crédito Especia.l, 
destinado a fim que -especifica. -

JOSÉ ANIANO UENEGON, Prefeito M~cipal de Catiguá, nos 
termos do artigo 39 , ítem II , do Decreto-Lei Complementar nº=9 ,
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a aeguinte lei a
provada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 21 de 

, fevereiro de 1973, conforme Resolução Nº=4/73.-
Artigo lº - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu 

nici:pal d~ Catiguá, um Crédito Especial da importância de Clt- -/ 
Cr&-210, 00-(Duzentos e dez cruzeiros) .-

§ Único - O Crédito a que se refere este artigo, será/ 
destinado ao pagamento de publicação de edital, referente a pre~ 
tação de contas do Fundo de Participação dos Municípios, corres
pondente -aos exercí cios -de 1970 e 1971.-

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei , serão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial da s~ 

guinte verba orçamentária:-

4000.94 
4100. 94 
4110.94 
4111 . 94 

VIII=SERVI ÇOS URBANOS 
5- Ru.as e Avenidas 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obras Públicas 
Prosseguimentos de Obras 
I=Pav. de vias pÚblicas- dot . 204 •• •.••• •• Crii:- 210, 00 • 

.Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua -
yublicação , revogadas as disposições em contrário. -

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 23 fevereiro de 1973 , -

Registrada no livro competente , e em segu.ida pbulicada 
por ·afixação no local de costume. 


